
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

ª GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.192/08,

Dispõe sobre publicidade em uniformesde Escolas e Creches da Rede Municipal
de Ensino e de fardamento de Earis do
Municipio de Cajazeiras e dá 'outras
providências. |

O PREFEITO MUNICIPAL DECAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a CâmaraMunicipal. de Cajazeiras, Decreta e eu sanciono a presente Lei.

Art. 2º - Às empresas podem ainda medianteacordo a Secretaria de Educação e Cuitura do Município, fornecer materiaisescolares e de expediente e tendo como recompensa a afixação de suapublicidade nas camisetas ou no material fornecido ao corpo discente dasescolas e creches do mMunicinio:
Árt. 3º - Ficam as empresas obrigadas a tender emsua totalidade todos os alunos da escola envolvida com o convênio,fornecendo a cada um deles uma (01) camiseta confeccionada em malha PYcom o padrão fornecido pela Secretaria da Educação e Cultura doMunicipio;

Art. 4º - À afixação do logotipo e nome da escolatorna-se obrigatória em todas as camisetas do alunado;
Art. 5º - Os convênios resultantes da aplicaçãodesta Lei fterá duração minima de um ano, podendo serem renovadosmediante conveniências das partes interessadas:
Parágrafo Unico - Ficam excluidas de Convêniosdesta natureza empresas de: tabasismo, bebidas alcóolicas, propasandapolítica e eleitoral:
Art. &º - Esta Lei também se aplica dentro dosmesmos critérios em relação aos garis da Secretaria de Obras, Urbanismo,Ágricultura eMeio Ambiente, podendo as empresas fornecer equipamentosde prevenção contra acidentes ou fardamento, em contra partida o direito deafixar sua publicidade na vestimenta desses trabalhadores:
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Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação;
ÁArt. 8º -Revogam-se às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DFECAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAIBA, em 22 de maio de 1998.

AETO LEITE/ROLIM
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